


12/03/2018

1/1

IPRETU- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE
TUPANATINGA

 PORTARIA Nº 012, DE 12 DE MARÇO 2018

 
       O Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO
DE TUPANATINGA (IPRETU), no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 71, inciso V, da Lei Municipal nº247/2005,
RESOLVE:
 
RETIFICAR a portaria por Inconsistência de Informações.
CONCEDER aposentadoria com proventos integrais, à servidora
Maria José França da Silva, Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula 6-
1, lotado na Câmara Municipal de Tupanatinga, conforme Lei
Municipal nº 440/2017, c/c tabela de vencimento atualizada c/c fichas
financeiras anexadas ao processo. A aposentadoria dar-se- á nos
termos do artigo 6º, da Emenda Constitucional nº 41/2003 (art. 2º da
EC 47 c/c Art. 7º da EC 41) da CF/88.
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a 01 de fevereiro de 2018.
 
WIRANDER PEREIRA ROSA DE OLIVEIRA 
Presidente 
 
 
Tupanatinga 12 de março de 2018.
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